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196 LEONARDO CAMARGO ARANTES 37545658
197 CRISTIANE VAZ DE OLIVEIRA 36084795
198 NOEMI BITTERNCOURT DE ANDRADE 23996659
199 MAYARA NUNES CANIELLO 50247579
200 LUAN DE OLIVEIRA GUEDES 42034132
201 VIVIAN CARMELITA RODRIGUES DONOLA 33110638
202 GESSICA CERQUEIRA REIS 218271310
203 STELA FLORENCIO DA SILVA 47902362
204 JULIANE DE OLIVEIRA LOPES 47857693
205 ANA LUIZA MONTEIRO PITA 32512853
206 PEDRO SILVA OLIVEIRA 39020078
207 ERICA TAISE SANTOS TAVARES 41247603
208 MICAELY DOS SANTOS MOREIRA 50362527
209 WALACE NEWTON VIEIRA DE OLIVEIRA SANTOS 2251114
210 CAROLINA NUNES DE MELO 43538898
211 MARIANA MORATO DA COSTA 39338073
212 MARIA MANOELA RODRIGUES BAPTISTA 9307658
213 ADRIANA SANCHES DRESSANO 20108635
214 THALISA DA SILVA TEIXEIRA FRANCO 54889955
215 DEBORAH MARIA CORREA FERREIRA 16715870
216 ROBSON RAIMUNDO DO VALE 42738383
217 RODRIGO CORREA REZENDE 34696848
218 MANOELA MORATO DA COSTA 43610492
219 JESSICA BATISTA CARDOSO 53940800
220 VILOBALDO DAMASCENO DUARTE 18005106

III – VAGAS DISPONÍVEIS
Código CIE Nome da Escola Nº Vagas
906141 EE Assis José Ambrósio 02
001004 EE Eurico Figueiredo, Prof. 02
001144 EE Júlio Pestana 04
000693 EE Rita Bicudo Pereira, Profª 02

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO SUL 2
 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO SUL 2
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO DE ESCOLHA 

DE VAGA
A Comissão Especial de Contratação por Tempo Determina-

do (CE – CTD) da Diretoria de Ensino Região Sul 2, nos termos do 
Artigo 5º da Lei Complementar Nº 1.093, de 16 de julho de 2009, 
CONVOCA, para escolha de vagas, os candidatos remanescentes 
do Concurso Público de Agente de Organização Escolar/2018, 
classificados na lista desta Diretoria de Ensino, para exercer a 
função em caráter temporário, e baixa as seguintes instruções 
aos candidatos:

I – INSTRUÇÕES GERAIS
1 - As vagas disponíveis destinam-se à contratação por 

tempo determinado, pelo período máximo de 12 (doze) meses, 
podendo o contratado ser dispensado antes do prazo final, a 
critério da administração pelo fim do Estado de Calamidade 
Pública que dispõe o Decreto nº 64879/2020.

2 – Os servidores serão contratados nos termos da Lei 
Complementar nº 1093/2009, regulamentada pelo decreto nº 
54682/2009 e de acordo com a Lei Complementar nº 1010/2007, 
estarão vinculados ao Regime Geral de Previdência Social – 
RGPS e serão contribuintes do INSS.

3 – A Jornada de trabalho, a que ficarão sujeitos os con-
tratados, caracteriza-se pela prestação de 40 horas semanais.

4 - A chamada para escolha de vaga obedecerá, rigorosa-
mente, a ordem de Classificação Final, por Diretoria de Ensino, 
publicada em DOE de 14/12/2018.

5 - O candidato convocado deverá comparecer munido 
de DOCUMENTO DE IDENTIDADE - RG e do CADASTRO DE 
PESSOAS FÍSICAS – CPF, ou se fazer representar por procurador, 
legalmente constituído.

6 - A Comissão Especial de Contratação por Tempo Deter-
minado (CE – CTD) convoca, para sessão de escolha, número 
maior de candidatos do que vagas existentes, a fim de assegurar 
o preenchimento de todas as vagas no decorrer da sessão, nas 
hipóteses de não comparecimento/desistência de candidatos.

7 - Assinada a ficha de escolha de vaga pelo candidato, não 
será permitida, em hipótese alguma, desistência ou troca da 
vaga escolhida, sob qualquer pretexto.

8 - Não haverá nova oportunidade de escolha de vaga ao 
candidato retardatário ou ao que não atender à chamada no dia, 
hora e local determinado.

8.1 - Excepcionalmente, havendo vagas remanescentes no 
final de cada sessão de escolha de vaga, serão chamados os 
candidatos retardatários do horário, na data da convocação, 
obedecida a ordem de classificação.

9 - O número de vagas a serem oferecidas aos candidatos 
da Lista Especial será correspondente ao cálculo de 5% das 
vagas existentes na Diretoria Regional de Ensino;

9.1 - Iniciada a sessão de escolha de vagas, os candidatos 
com deficiência aprovados, se houver, serão convocados a 
ocupar a 5ª (quinta), 30ª (trigésima), 50ª (quinquagésima), 70ª 
(septuagésima) vagas e assim sucessivamente, a cada intervalo 
de 20 (vinte) vagas, observando-se a mesma regra, até que 
sejam preenchidas todas as vagas disponíveis;

9.2 - Quando a Região indicar a existência de 5 (cinco) a 
10 (dez) vagas, a 5ª (quinta) deverá ser oferecida ao candidato 
classificado na Lista Especial;

9.3 - O candidato com deficiência concorrerá na Lista Geral 
e na Lista Especial.

10 - Esgotadas as vagas reservadas, os candidatos exce-
dentes, se houver, deverão aguardar próxima convocação para 
escolha de vaga.

11 - O candidato que atender à convocação, mesmo sendo 
contratado, não perderá o direito à classificação obtida no 
concurso público.

12 - Observado o disposto no Artigo 4º da Lei Complemen-
tar Nº 1.093, de 16-07-2009, para ser contratado, o candidato 
deverá preencher as seguintes condições:

a) estar em gozo de boa saúde física e mental;
b) não ser portador de deficiência incompatível com o 

exercício da atividade a ser desempenhada;
c) não exercer cargo, emprego ou função públicos na Admi-

nistração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, exceto nos casos previstos no inciso 
XVI do artigo 37 da Constituição Federal e inciso XVIII do artigo 
115 da Constituição Estadual;

d) possuir escolaridade compatível com a atividade a ser 
desempenhada: Nível Médio Completo;

e) ter boa conduta.
13 - O candidato que escolher vaga deverá providenciar o 

exame médico em clínica especializada – Médico do Trabalho, 
que comprove estar apto a exercer as funções de Agente de 
Organização Escolar.

14 – A contratação será para realização de trabalho presen-
cial nas Unidades de Ensino, vedada a inserção em regime de 
teletrabalho, nos termos da Resolução SEDUC 59/2021.

II - LOCAL DE ESCOLHA E QUADRO DE CHAMADA
LOCAL: Diretoria de Ensino - Região Sul 2 - Anfiteatro
ENDEREÇO: Rua Antonio Comparato, 60 - Campo Belo
DATA: 20/08/2021
HORÁRIO: 09h00 – do nº 366 a 385
11h00 – do nº 386 a 405
VAGAS DISPONÍVEIS: 15
CONVOCADOS - LISTA GERAL

Classificação Nome  RG
366 FERNANDO SANTOS DE SOUZA 32611193
367 CAROLINA DI BRUNO 32918033
368 MATHEUS FELIPE DE MATOS GASPARINO 37297727
369 PAULO JOSE DE FRANÇA JUNIOR 29291889
370 BRUNO SILVA FONSECA MARTINS 36455968
371 BRUNA ALVES DO MONTE RODRIGUES MARQUES 52227397
372 JOSILENE PONTES SILVA 39325660
373 AMANDA MORGADO BARBOSA 38103413

 Diretoria de Ensino Região Centro Oeste
Retificando: O Edital de Convocação para Escolha de Vagas 

de Agente de Organização Escolar - Remanescentes do Concur-
so, publicado em D.O de 14/08/2021, onde se lê:

EE Reinaldo Ribeiro da Silva - 1 vaga,
Leia-se EE Reinaldo Ribeiro da Ribeiro da Silva - 0, e
EE João XXIII 1 vaga.
 Escolas Estaduais de Ensino Fundamental e 
Médio
 Edital de Convocação, de 16/08/2021
A Direção da EE Sólon Borges dos Reis convoca: Adriano 

Belo da Silva, RG 30.147.282, DI: 1, Professor Educação Básica 
II, SQC-II-QM, para comparecer à unidade escolar, situada na 
Avenida José Joaquim Seabra, 1.187-A, Jd Ivana, São Paulo - SP, 
para fins de regularização de vida funcional.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO NORTE 2
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO DE ESCOLHA 

DE VAGA
A Comissão Especial de Contratação por Tempo Determi-

nado (CE – CTD) da Diretoria de Ensino Região Norte 2 nos 
termos do Artigo 5º da Lei Complementar Nº 1.093, de 16 de 
julho de 2009, CONVOCA, para escolha de vagas, os candidatos 
remanescentes do Concurso Público de Agente de Organização 
Escolar/2018, classificados na lista desta Diretoria de Ensino, 
para exercer a função em caráter temporário, e baixa as seguin-
tes instruções aos candidatos:

I – INSTRUÇÕES GERAIS
1 - As vagas disponíveis destinam-se à contratação por 

tempo determinado, pelo período máximo de 12 (doze) meses.
2 - A chamada para escolha de vaga obedecerá, rigorosa-

mente, a ordem de Classificação Final, por Diretoria de Ensino, 
publicada em DOE de 14/12/2018.

3 - O candidato convocado deverá comparecer munido 
de DOCUMENTO DE IDENTIDADE - RG e do CADASTRO DE 
PESSOAS FÍSICAS – CPF, ou se fazer representar por procurador, 
legalmente constituído.

4 - A Comissão Especial de Contratação por Tempo Deter-
minado (CE – CTD) convoca, para sessão de escolha, número 
maior de candidatos do que vagas existentes, a fim de assegurar 
o preenchimento de todas as vagas no decorrer da sessão, nas 
hipóteses de não comparecimento/desistência de candidatos.

5 - Assinada a ficha de escolha de vaga pelo candidato, não 
será permitida, em hipótese alguma, desistência ou troca da 
vaga escolhida, sob qualquer pretexto.

6 - Não haverá nova oportunidade de escolha de vaga ao 
candidato retardatário ou ao que não atender à chamada no dia, 
hora e local determinado.

6.1 - Excepcionalmente, havendo vagas remanescentes no 
final de cada sessão de escolha de vaga, serão chamados os 
candidatos retardatários do horário, na data da convocação, 
obedecida a ordem de classificação.

7 - O número de vagas a serem oferecidas aos candidatos 
da Lista Especial será correspondente ao cálculo de 5% das 
vagas existentes na Diretoria Regional de Ensino;

7.1 - Iniciada a sessão de escolha de vagas, os candidatos 
com deficiência aprovados, se houver, serão convocados a 
ocupar a 5ª (quinta), 30ª (trigésima), 50ª (quinquagésima), 70ª 
(septuagésima) vagas e assim sucessivamente, a cada intervalo 
de 20 (vinte) vagas, observando-se a mesma regra, até que 
sejam preenchidas todas as vagas disponíveis;

7.2 - Quando a Região indicar a existência de 5 (cinco) a 
10 (dez) vagas, a 5ª (quinta) deverá ser oferecida ao candidato 
classificado na Lista Especial;

7.3 - O candidato com deficiência concorrerá na Lista Geral 
e na Lista Especial.

8 - Esgotadas as vagas reservadas, os candidatos exce-
dentes, se houver, deverão aguardar próxima convocação para 
escolha de vaga.

9 - O candidato que atender à convocação, mesmo sendo 
contratado, não perderá o direito à classificação obtida no 
concurso público.

10 - Observado o disposto no Artigo 4º da Lei Complemen-
tar Nº 1.093, de 16-07-2009, para ser contratado, o candidato 
deverá preencher as seguintes condições:

a) estar em gozo de boa saúde física e mental;
b) não ser portador de deficiência incompatível com o 

exercício da atividade a ser desempenhada;
c) não exercer cargo, emprego ou função públicos na Admi-

nistração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, exceto nos casos previstos no inciso 
XVI do artigo 37 da Constituição Federal e inciso XVIII do artigo 
115 da Constituição Estadual;

d) possuir escolaridade compatível com a atividade a ser 
desempenhada: Nível Médio Completo;

e) ter boa conduta.
11 - O candidato que escolher vaga deverá providenciar o 

exame médico em clínica especializada – Médico do Trabalho, 
que comprove estar apto a exercer as funções de Agente de 
Organização Escolar.

12 – A contratação será para realização de trabalho presen-
cial nas unidades de ensino, vedada a inserção em regime de 
teletrabalho, nos termos da Resolução SEDUC 59/2021.

II - LOCAL DE ESCOLHA E QUADRO DE CHAMADA
LOCAL: Diretoria de Ensino – Região Norte 2
ENDEREÇO: Rua Plinio Pasqui,217 - Parada Inglesa
DATA: 24/08/2021 (terça-feira)
HORÁRIO: 10h00
VAGAS DISPONÍVEIS: 10 (dez)
CONVOCADOS - LISTA ESPECIAL

Classificação Nome RG
- - -

CONVOCADOS - LISTA GERAL
Classificação Nome RG
161 JOSE RICARDO DA SILVA MORAIS 29969757
162 GABRIEL LUCAS REIS MARTINS 43582008
163 SOLANGE DA MOTA SORDI 119471876
164 VERA LUCIA OLIVEIRA DO PRADO 12968665
165 JANAINA DE MORAIS ROCHA 35378696
166 LEONARDO DE OLIVEIRA EUFRASIO 39250597
167 DOMINGOS DE AREA LEAO 57763287
168 ISABELA DA SILVA NERIS 53382977
169 MARIANA ALFIERI 47243303
170 CAIO TORRES BRUNETTO 34357964
171 CINTIA REGINA DOS SANTOS BRITO NASCIMENTO 36568679
172 SAMUEL CAMARA MIGUEL 25809174
173 MARCIA ALMEIDA DE SOUZA 23792540
174 JAQUELINE ZAGO DA SILVA MULATTO 45839351
175 NATASHE DOMINGUES ANDALAFT DE SOUZA 46047763
176 JESSICA LETICIA MARTINS DE FARIAS 50770311
177 BRUNA COELHO MORAIS NASCIMENTO 33139237
178 BRUNA LAIZ BOMFIM DA CRUZ 54399565
179 GHADIEL HEBER FERNANDES DE ALMEIDA 45991624
180 LUCIANA MOURA MARTINS 28240759
181 KAIO SILVA SANTOS 32015262
182 SONIA REGINA DA SILVA 13199416
183 JOSE FERREIRA DE FREITAS JR 16160667
184 SERGIO VIEIRA OKUMA 28302747
185 ELISANGELA MARQUES DE LIMA 29383215
186 JULIANA VASQUES SALVIANO 41897225
187 EVELYN BEATRIZ DOS SANTOS 38944135
188 LUCCA DI GIACOMO ZAMBOTTO 37578229
189 ELISABETH VENANCIO DA SILVA 39312363
190 EDSON ANITELLI 17708069
191 GABRIELLE FERNANDA RUFINO FAIOTTO 42624638
192 MONICA VALERIANO DA SILVA 43798278
193 PATRICIA LOPES DOS SANTOS 36303623
194 WENDELL MENESES PERGENTINO DE MOURA 48248899
195 DENISE MARIA GUIMARAES CABRAL 44919128

 DIRETORIAS DE ENSINO

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO CENTRO
 COMUNICADO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO DE ESCOLHA DE VAGA
A Comissão Especial de Contratação por Tempo Determi-

nado (CE – CTD) da Diretoria de Ensino Região CENTRO, nos 
termos do Artigo 5º da Lei Complementar Nº 1.093, de 16 de 
julho de 2009, CONVOCA, para escolha de vagas, os candidatos 
remanescentes do Concurso Público de Agente de Organização 
Escolar/2018, classificados na lista desta Diretoria de Ensino, 
para exercer a função em caráter temporário, e baixa as seguin-
tes instruções aos candidatos:

I – INSTRUÇÕES GERAIS
1 - As vagas disponíveis destinam-se à contratação por tempo 

determinado, pelo período máximo de 12 (doze) meses, para a 
prestação de trabalho PRESENCIAL junto as unidades escolares.

2 - A chamada para escolha de vaga obedecerá, rigorosa-
mente, a ordem de Classificação Final, por Diretoria de Ensino, 
publicada em DOE de 14/12/2018.

3 - O candidato convocado deverá comparecer munido 
de DOCUMENTO DE IDENTIDADE - RG e do CADASTRO DE 
PESSOAS FÍSICAS – CPF, ou se fazer representar por procurador, 
legalmente constituído.

4 - A Comissão Especial de Contratação por Tempo Deter-
minado (CE – CTD) convoca, para sessão de escolha, número 
maior de candidatos do que vagas existentes, a fim de assegurar 
o preenchimento de todas as vagas no decorrer da sessão, nas 
hipóteses de não comparecimento/desistência de candidatos.

5 - Assinada a ficha de escolha de vaga pelo candidato, não 
será permitida, em hipótese alguma, desistência ou troca da 
vaga escolhida, sob qualquer pretexto.

6 - Não haverá nova oportunidade de escolha de vaga ao 
candidato retardatário ou ao que não atender à chamada no dia, 
hora e local determinado.

6.1 - Excepcionalmente, havendo vagas remanescentes no 
final de cada sessão de escolha de vaga, serão chamados os 
candidatos retardatários do horário, na data da convocação, 
obedecida a ordem de classificação.

7 - O número de vagas a serem oferecidas aos candidatos 
da Lista Especial será correspondente ao cálculo de 5% das 
vagas existentes na Diretoria Regional de Ensino;

7.1 - Iniciada a sessão de escolha de vagas, os candidatos 
com deficiência aprovados, se houver, serão convocados a 
ocupar a 5ª (quinta), 30ª (trigésima), 50ª (quinquagésima), 70ª 
(septuagésima) vagas e assim sucessivamente, a cada intervalo 
de 20 (vinte) vagas, observando-se a mesma regra, até que 
sejam preenchidas todas as vagas disponíveis;

7.2 - Quando a Região indicar a existência de 5 (cinco) a 
10 (dez) vagas, a 5ª (quinta) deverá ser oferecida ao candidato 
classificado na Lista Especial;

7.3 - O candidato com deficiência concorrerá na Lista Geral 
e na Lista Especial.

8 - Esgotadas as vagas reservadas, os candidatos exce-
dentes, se houver, deverão aguardar próxima convocação para 
escolha de vaga.

9 - O candidato que atender à convocação, mesmo sendo 
contratado, não perderá o direito à classificação obtida no 
concurso público.

10 - Observado o disposto no Artigo 4º da Lei Complemen-
tar Nº 1.093, de 16-07-2009, para ser contratado, o candidato 
deverá preencher as seguintes condições:

a) estar em gozo de boa saúde física e mental;
b) não ser portador de deficiência incompatível com o 

exercício da atividade a ser desempenhada;
c) não exercer cargo, emprego ou função públicos na Admi-

nistração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, exceto nos casos previstos no inciso 
XVI do artigo 37 da Constituição Federal e inciso XVIII do artigo 
115 da Constituição Estadual;

d) possuir escolaridade compatível com a atividade a ser 
desempenhada: Nível Médio Completo;

e) ter boa conduta.
11 - O candidato que escolher vaga deverá providenciar o 

exame médico em clínica especializada – Médico do Trabalho, 
que comprove estar apto a exercer as funções de Agente de 
Organização Escolar.

II - LOCAL DE ESCOLHA E QUADRO DE CHAMADA
LOCAL: AUDITÓRIO da Diretoria de Ensino - Região de Centro
ENDEREÇO: AVENIDA OLAVO FONTOURA, 2222, VILA 

BARUEL - SP
DATA: 20/08/2021.
HORÁRIO: 9:30 horas
VAGAS DISPONÍVEIS: 12
CONVOCADOS - LISTA GERAL
Classificação, Nome, RG
57 - JULIANA GONSALVES MENDONÇA DE MELO - 44129198
58 - ALICE FERNANDES GÓES - 38472666
59 - RENAN ROCCO CUSMA - 48207574
60 - LUIZ CARLOS GONÇALVES - 64217732
61 - ANDRÉ LUIZ DOMICIANO PEREIRA - 46946496
62 - ALICE HELENA TORRE - 21414097
63 - LUCIA MARIA TAVARES - 13702505
64 - PATRICIA DA SILVA MOREIRA SOUZA - 44378329
65 - ANA GLORIA TEIXEIRA DA COSTA SILVA - 29496928
66 - JANAINA LOAINE FERREIRA - 1297772
67 - ELISABETH DE MESQUITA XAVIER CAMARGO - 35359813
68 - VITOR HAMILTON SOUZA DA SILVA - 50395833
69 - RENAN BARBOSA DE LIMA - 339448647
70 - RUBENS TADEU DA ROCHA NEDER - 39867147
71 - VIRGÍNIA PISANI ALVES DA SILVA - 24266349
72 - JOÃO CARBONE NETO - 21931497
73 - MARIA ISABEL MENDES - 16570727
74 - SUANI ALVES DA SILVA - 28933837
75 - LETICIA TREVISAN - 49242141
76 - ELIANA AKIKO UIHARA - 50904163
77 - GIOVANNA PASSARELLI CANDIDO - 36895954
78 - PAULO CESAR LIMA - 25922769
79 - JULIANA APARECIDA GONÇALVES MOREIRA - 56231289
80 - DENIS MELO GERÔNIMO - 37047268
81 - JOSÉ LINDEMBERG SILVA DE ARAUJO - 49270525
82 - BEATRIZ DÓRIA PEREIRA - 36087341
83 - ANA MAITÊ SOARES DE OLIVEIRA LANCHÉ - 49563210
84 - KATIA KARINA OLIVEIRA DOS SANTOS - 21948276
85 - WASHINGTON LUIS MARIANO DE OLIVEIRA - 24139856
86 - ALINE REGINA DO NASCIMENTO FIRMINO - 49270585
III – VAGAS DISPONÍVEIS
MUNICÍPIO: SÃO PAULO
Código CIE – Nome da Escola – Número de Vagas
681 - EE TOLEDO BARBOSA - 1
723 - EE OCTAVIO MENDES DR. - 1
760 - EE AFRÂNIO PEIXOTO - 1
966 - EE GONCALVES DIAS - 1
1363 - EE SÃO PAULO - 2
1454 - EE ANTÔNIO FIRMINO PROENÇA PF. - 2
1478 - EE EDUARDO PRADO - 1
3451 - EE JOAO KOPKE - 1
3566 - EE BROWNE MISS - 1
3633 - EE FARIA LIMA BRIGADEIRO – 1

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO CENTRO-
OESTE
 Edital de Convocação, de 16/08/2021
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria Região Centro-

-Oeste, convoca:
VINICIUS FERRO GOIS, RG 49.132.909, OFICIAL ADMINIS-

TRATIVO SQC-III-QSE, DI 1, para comparecer à Diretoria de Ensi-
no Região Centro-Oeste, situada na Avenida Rio Branco, 1260, 
Campos Elíseos, São Paulo - SP, para tratarmos de assuntos 
relacionados a sua vida funcional.

Data-limite: 1970 a 2013
Quantidade: 06 caixas
Função: Gestão Orçamentária e Financeira
Subfunção: Execução orçamentária e financeira
Atividade: Controle da contabilidade
Série Documental: 005.02.11.027 – Relatório em ordem 

cronológica de pagamentos
Data-limite: 1970 a 2013
Quantidade: 04 caixas
Função: Gestão de Documentos e Informações
Subfunção: Comunicação administrativa
Atividade: Autuação e protocolo
Série Documental: 006.01.02.003 – Livro de registro de 

entrada de documentos avulsos
Datas-limite: 1970 a 2018
Quantidade: 04 caixas
Função: Gestão de Documentos e Informações
Subfunção: Comunicação administrativa
Atividade: Autuação e protocolo
Série Documental: 006.01.02.004 – Livro de registro de 

processos
Datas-limite: 1970 a 2018
Quantidade: 04 caixas
Função: Gestão de Documentos e Informações
Subfunção: Comunicação administrativa
Atividade: Distribuição e acompanhamento do trâmite
Série Documental: 006.01.04.001 – Ficha de controle da 

tramitação
Datas-limite: 1970 a 2007
Quantidade: 13 caixas
Função: Gestão de Documentos e Informações
Subfunção: Comunicação administrativa
Atividade: Distribuição e acompanhamento do trâmite
Série Documental: 006.01.04.002 – Relação de remessa 

de documentos
Datas-limite: 1970 a 2016
Quantidade: 87 caixas
Função: Gestão de Documentos e Informações
Subfunção: Comunicação administrativa
Atividade: Controle de correspondência
Série Documental: 006.01.10.001 – Circular, aviso, comuni-

cado, memorando, comunicação interna
Datas-limite: 1970 a 2018
Quantidade: 389 caixas
Função: Gestão de Documentos e Informações
Subfunção: Comunicação administrativa
Atividade: Controle de correspondência
Série Documental: 006.01.10.003 – Ofício, carta, requeri-

mento, moção ou voto, abaixo assinado
Datas-limite: 1970 a 2018
Quantidade: 256 caixas
Função: Gestão de Documentos e Informações
Subfunção: Comunicação administrativa
Atividade: Controle de correspondência
Série Documental: 006.01.10.004 – Expediente de aten-

dimento
Datas-limite: 1970 a 2018
Quantidade: 52 caixas
Função: Gestão de Documentos e Informações
Subfunção: Promoção do acesso à informação
Atividade: Busca e fornecimento de informações
Série Documental: 006.03.01.002 – Expediente de atendi-

mento de pedido de informações
Datas-limite: 1970 a 2018
Quantidade: 15 caixas
Função: Gestão de Atividades Complementares
Subfunção: Não há
Atividade: Manutenção e conservação do edifício, das insta-

lações e dos equipamentos
Série Documental: 007.00.03.001 – Atestado de realização 

de serviços
Datas-limite: 1970 a 2019
Quantidade: 06 caixas
Função: Gestão de Atividades Complementares
Subfunção: Não há
Atividade: Execução de serviços de telecomunicações
Série Documental: 007.00.07.005 – Planilha de controle de 

ligações telefônicas particulares
Datas-limite: 1970 a 2020
Quantidade: 14 caixas
Função: Gestão de Atividades Complementares
Subfunção: Não há
Atividade: Execução de serviços de telecomunicações
Série Documental: 007.00.07.006 – Processo de autorização 

para execução de serviços de telecomunicações
Datas-limite: 1970 a 2016
Quantidade: 06 caixas
Função: Gestão da Política Agropecuária
Subfunção: Promoção da pesquisa científica e tecnológica 

em agropecuária
Atividade: Coleta de dados estatísticos agropecuários
Série Documental: 036.01.02.001 – Questionário de levan-

tamento estatístico do agronegócio
Datas-limite: 1970 a 2015
Quantidade: 46 caixas
Função: Gestão da Política Agropecuária
Subfunção: Promoção da pesquisa científica e tecnológica 

em agropecuária
Atividade: Coleta de dados estatísticos agropecuários
Série Documental: 036.01.02.005 – Formulário do levan-

tamento censitário das unidades de produção agrícola - LUPA
Datas-limite: 1970 a 2019
Quantidade: 23 caixas
Quantidade de caixas: 1.887
Quantidade de metros lineares: 264,18

 EDUCAÇÃO

 FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO

 Comunicado
Empresa: CICEL PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA - ME
CNPJ: 55.691.117/0001-50
Solicitamos, no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do 

recebimento da carta 2256/21, o pagamento do montante de 
R$ 6.358,72, referente ao saldo da multa apurada no processo 
administrativo 46/00001/20, contrato 46/00019/18/02. Informa-
mos que o valor total oriundo do citado Processo Administrativo 
é de R$ 7.700,00 e que, para abatimento deste, foi retido o 
valor de R$ 1.341,28, referente a depósito caução atualizado 
monetariamente. Para mais informações entrar em contato com 
o Departamento de Cadastro e Processo Administrativo através 
do telefone: (11) 3158-4766.

Empresa: UPGRADE ASSESSORIA EM PROJETOS EIRELI
CNPJ: 20.940.212/0001-66
Solicitamos, no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do 

recebimento da carta 2255/21, o pagamento do montante de 
R$ 2.074,01, referente ao saldo da multa apurada no processo 
administrativo 46/00011/20, contrato 46/00285/18/02. Informa-
mos que o valor total oriundo do citado Processo Administrativo 
é de R$ 2.490,00 e que, para abatimento deste, foi retido o 
valor de R$ 415,99, referente a depósito caução atualizado 
monetariamente. Para mais informações entrar em contato com 
o Departamento de Cadastro e Processo Administrativo através 
do telefone: (11) 3158-4766.

Usuario
Realce
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